
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

87Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Fevereiro de 2022 • Edição IVDIX

ld:OCC547FlA22E0385 

mlAs 
CCllm.JIO IIIEIW.. DE. AlllfflllCM IOCW. 

•fClJ11:A DEcarrn& 

CURRAIS-PI 

RESOLUÇÃO Nº 001/2022 

"Dispõe sobre a 
aprovaçao da Reprogramaçllo de 
Saldos referente a 31 de dezembro de 
2021 para a execuçllo no exerc/cio de 
2022 do mvnicfpio de Currais - PI" 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Currais-PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 0112020 e 
após discussão em reunião ordinária e, 

Considerando a Portaria Nº 113, de 10 de Dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e da outras 
providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2021 no valor de: R$ 205,44 (duzentos e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) referente ao recurso em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) para compra de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das 
unidades públicas de atendimento do SUAS, para o exercício de 2022. 

Art. 2° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 1868,61 ( um mil e oitocentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e um centavos) referente ao recurso das parcelas extraordinárias e 
ordinárias do Bloco da Proteção Social Básica SUAS para o exercício de 2022. 

Art. 3º APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 9530,16 (nove mil e quinhentos e trinta reais e dezesseis 
centavos) referente ao recurso do Programa Criança Feliz para o exercício de 
2022. 

Art. 4° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos ) referente ao 
recurso do BPC Escola para o exercício de 2022. 

Art. 5° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 301,97 (trezentos e um reais e noventa e sete centavos) 

referente ao recurso do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro Único para o exercício de 2022. 

Art. 6° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 684,43 (seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
três centavos) referente ao recurso do Bloco da Gestão do SUAS para o 
exercício de 2022 

Art. 7° - A presente resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições encontradas. 

Currais, 04 de janeiro de 2022 
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO H° 001/2022 

"Dispõe sobre a 
aprovaçllo da Reprogramaçllo de 
Saldos referente a 31 de dezembro de 
2021 para a execvçllo no exerclcio de 
2022 do mvnicfpio de Currais - PI" 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Currais-PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 01/2020 e 
após discussão em reunião ordinária e, 

Considerando a Portaria Nº 113, de 10 de Dezembro de 2015, que 
regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e da outras 
providências; 

RESOLVE: 

Art. 1° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2021 no valor de: R$ 205,44 (duzentos e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) referente ao recurso em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) para compra de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais das 
unidades públicas de atendimento do SUAS, para o exercício de 2022. 

Art. 2° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 1868,61 ( um mil e oitocentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e um centavos) referente ao recurso das parcelas extraordinárias e 
ordinárias do Bloco da Proteção Social Básica SUAS para o exercício de 2022. 

Art. 3° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 9530,16 (nove mil e quinhentos e trinta reais e dezesseis 
centavos) referente ao recurso do Programa Criança Feliz para o exercício de 
2022. 

Art. 4° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos ) referente ao 
recurso do BPC Escola para o exercício de 2022. 

Art. 5° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 301 ,97 (trezentos e um reais e noventa e sete centavos) 

referente ao recurso do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do 
Cadastro Único para o exercício de 2022. 

Art. 6° APROVAR a reprogramação de saldos de 31 de dezembro de 
2020 no valor de: R$ 684,43 (seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
três centavos) referente ao recurso do Bloco da Gestão do SUAS para o 
exercício de 2022 

Art. 7° - A presente resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições encontradas. 

Currais, 04 de janeiro de 2022 
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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